
	
PROCESSO	Nº.	12610021.000476/2025-97.
ASSUNTO:	Termo	de	Inexigibilidade	de	licitação	
INTERESSADO:	EMPRESA	POTIGUAR	DE	PROMOÇÃO	TURÍSTICA	S/A
	

TERMO	DE	INEXIGIBILIDADE	DE	LICITAÇÃO	Nº	12/2025

	

PROCESSO	Nº:	12610021.000476/2025-97
FORO:	Fica	eleito	o	foro	da	Comarca	de	Natal/RN,	para	dirimir	quaisquer	questões	relacionadas	a	esta	Dispensa,	não
resolvidas	pelos	meios	administrativos.
OBJETO:	 Contratação	 direta	 do	 SCHULTZ	 VILLE	 TURISMO	 LTDA,	 inscrita	 no	 CNPJ/ME	 sob	 o	 nº
04.176.356/0001-31,	para	participação	com	capacitação	do	estado	do	Rio	Grande	do	Norte	na	XVII	Convenção
Schultz,	que	está	previsto	de	acontecer	entre	os	dias	28	de	março	a	01	de	abril	de	2025,	em	Curitiba-PR.
EXPOSIÇÃO	 DE	MOTIVOS:	 Há	 37	 anos	 em	 atuação,	 as	 empresas	 Schultz	 conquistaram	 a	 excelência	 nos	 mais
diversos	segmentos	do	setor.	Com	profissionais	espalhados	por	todo	o	Brasil	que	constroem	as	melhores	soluções	de
viagens	para	os	agentes	e	seus	passageiros.	Atualmente,	a	amplitude	de	negócios	e	qualidade	de	serviço,	coloca	a
Schultz	 entre	 as	 principais	 empresas	 de	 turismo	 do	 país,	 ofertando	 roteiros	 terrestres	 customizados,	 circuitos
rodoviários,	 produtos	 exclusivos,	 hotelaria	 de	 qualidade,	 locação	 de	 veículos	 no	mundo	 todo,	 assessoria	 em	 vistos
consulares	para	brasileiros	 e	 estrangeiros,	 seguro	 viagem,	 soluções	 tecnológicas,	 entre	diversos	 outros	produtos	 e
serviços.	A	trajetória	da	Schultz	começou	em	1986	com	o	processo	de	assessoria	de	vistos.	Nesta	época,	ser	uma	das
melhores	empresas	do	ramo	era	meramente	um	sonho.	Ao	longo	desses	36	anos,	a	mesma	buscou	se	aperfeiçoar	na
assessoria	em	vistos	consulares	de	turismo,	estudos	e	negócios,	tornando-se	referência	e	a	empresa	n°1	no	segmento.
A	 continuidade	da	participação	do	 estado	na	Convenção	 anual	 da	Schultz	 é	 fruto	 do	 relacionamento	 criado	 com	a
operadora	a	partir	da	estratégia	 traçada	no	 início	de	2022,	que	 teve	como	objetivo	 trabalhar	com	operadoras	com
inserção	em	mercados	estratégicos	para	aumento	de	demanda	e	permanência	de	voos	para	o	Rio	Grande	do	Norte.	O
evento	XVII	CONVENÇÃO	SCHULTZ	2025,	contará	com	a	participação	de	mais	de	350	participantes;	entre	agentes
de	 viagens	 de	 todo	 o	 Brasil,	 imprensa	 especializada,	 representantes	 de	 destinos,	 colaboradores	 e	 parceiros
comerciais;	no	qual	serão	apresentadas	as	novidades	da	Schultz	Turismo	para	o	mercado	em	2025,	a	ser	realizado	em
Curitiba-PR	de	28.mar	a	01.abr.2025,	de	acordo	com	as	condições	adiante	estipuladas.	Nesse	contexto,	a	participação
do	 Rio	 Grande	 do	 Norte	 na	 Convenção	 de	 vendas	 da	 Schultz	 é	 uma	 oportunidade	 estratégica,	 alinhando-se	 ao
planejamento	 estratégico	 da	EMPROTUR	para	 2025,	 que	 contempla	 a	 participação	 em	 feiras,	 eventos	 de	 turismo,
workshops,	seminários	e	roadshows	voltados	à	promoção	Nacional	B2B	e	B2C.
DA	 VIGÊNCIA	 DO	 CONTRATO:	 O	 presente	 contrato	 terá	 duração	 até	 31/08/2025	 a	 contar	 da	 data	 da	 sua
assinatura,	podendo	prorrogar	a	vigência,	de	acordo	com	os	critérios	de	conveniência	e	oportunidade
DA	GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO	CONTRATUAL:	A	Gestão	do	contrato	 será	 realizada	pela	Gerência	de	Promoção
Nacional	da	EMPROTUR	e	fica	indicado	para	a	Fiscalização	do	contrato	o	empregado	público	Ana	Rita	Couto	Salgado
Gadelha,	Matrícula:	170.145-2
DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA/VALOR:
De	acordo	com	o	Plano	Orçamento	Anual,	está	previsto	na	proposta	orçamentária	para	o	exercício	de	2025,	o	valor
Orçamentário	e	Financeiro	à	conta	da	dotação	abaixo	discriminada.
Projeto	atividade:	307001	-	Promoção	do	Rio	Grande	do	Norte	em	Eventos
Elemento	de	Despesa:	33.90.39.31	-	Inscrição	em	eventos
Fonte	de	Recurso:	500	-	Recursos	não	vinculados	de	impostos
Valor:	R$	35.000,00	(trinta	e	cinco	mil	reais)
FUNDAMENTO	LEGAL:	Processo	ADMINISTRATIVO.	CONTRATAÇÃO	DIRETA.	EXCLUSIVIDADE	DO	PRESTADOR
DO	SERVIÇO.	INEXIGIBILIDADE.	ARTIGO	30	DA	LEI	13.303/2016.	Preservação	e	observância	dos	aspectos	legais	e
formais	contidos	na	Lei	Federal	nº	13.303/2016.-	Parecer	que	opina	pela	procedência	do	pleito.
CONTRATANTE:	EMPRESA	POTIGUAR	DE	PROMOÇÃO	TURÍSTICA	S/A	–	EMPROTUR	–	CNPJ	10.202.792/0001-30.
CONTRATADA:	SCHULTZ	VILLE	TURISMO	LTDA	CNPJ:	04.176.356/0001-31
	
Natal/RN,	22	de	Março	de	2025

	
MOLGA	DE	ARAÚJO	DIAS	FREIRE

Vice	Presidente	da	Emprotur/RN
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Documento	assinado	eletronicamente	por	MOLGA	DE	ARAUJO	DIAS	FREIRE,	Diretora	Vice-Presidente	da
Emprotur,	em	22/03/2025,	às	10:22,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº
27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	32697100	e	o	código
CRC	CE65B3D7.
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